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Resumo: O estudo das anti-suit injunctions per-
manece atual, ganhando mais relevância quando 
analisado sobre a ótica da arbitragem internacio-
nal. Com a presente pesquisa, buscou-se traçar 
um paralelo entre a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia e o Superior Tribunal 
de Justiça do Brasil, analisando-se os critérios 
do deferimento, ou não, de medidas antipro-
cesso tanto a favor quanto contra a arbitragem. 

Abstract: The study of anti-suit injunctions re-
mains highly relevant, particularly when viewed 
from the perspective of international arbitration. 
This research aims to draw a comparative analy-
sis between the judicial decisions of the Court of 
Justice of the European Union and the Superior 
Court of Justice of Brazil, examining the crite-
ria for granting or denying anti-suit injunctions 
in favor of or against arbitration. The research
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Utilizou-se o método hipotético-dedutivo, com 
a revisão bibliográfica de obras didáticas vincu-
ladas ao objeto da pesquisa, além da consulta a 
textos normativos e decisões judiciais, nacionais 
e estrangeiros. Ao final do trabalho se pode veri-
ficar que decisões no âmbito da União Europeia 
colocam em dúvida a utilização de referido insti-
tuto. No cenário nacional, as decisões do STJ têm 
se mostrado mais favoráveis à arbitragem.

 
Palavras-chave: Anti-suit injunctions – Arbitra-
gem internacional  – Arbitragem  – União Euro-
peia – Brasil.

employs the hypothetico-deductive method 
along with the review of legal literature on the 
subject, as well as an analysis of national and in-
ternational legal texts and judicial decisions. The 
study concludes that the decisions of the Court 
of Justice of the European Union cast doubt on 
the validity of anti-suit injunctions, whereas in the 
national context the Superior Court of Justice 
has more frequently rendered decisions in favor 
of arbitration.

Keywords: Anti-suit injunctions – International 
arbitration  – Arbitration  – European Union  – 
Brazil.

Sumário: Introdução. 1. Referencial teórico. 1.1. Anti-suit injunction no cenário da Comunidade 
Europeia. 1.2. Anti-suit injunction no cenário brasileiro. Considerações finais. Referências. Refe-
rências jurisprudenciais nacionais. Referências jurisprudenciais estrangeiras.

Introdução

O presente artigo busca abordar o fenômeno das anti-suit injunctions – ordens 
antiprocessos, proferidas no contexto da arbitragem. O estudo se debruça sobre a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, traçando um paralelo 
com a jurisprudência dos tribunais brasileiros, detidamente o STJ.

A discussão sobre as anti-suit injunctions é latente e está longe de encontrar uma 
solução abrangente. No cenário da Comunidade Europeia, as anti-suit injunctions 
encontram resistência a partir das decisões adotadas pelo Tribunal de Justiça da 
União Europeia. Já no cenário nacional, a jurisprudência do STJ tem evoluído em 
favor da arbitragem.

A discussão sobre o assunto se mostra relevante, pois contribui para o fortaleci-
mento da arbitragem como meio convencional de solução de conflitos e pacificação 
social. Para a presente pesquisa se utilizará o método hipotético-dedutivo, partin-
do-se da análise jurisprudencial e doutrinária sobre o tema, analisando casos espe-
cíficos e confrontando os posicionamentos adotados pelo Tribunal Europeu e pelos 
tribunais brasileiros.

Os procedimentos instrumentais a serem utilizados para formulação da presen-
te pesquisa se restringem à revisão bibliográfica e consulta a textos normativos e 
decisões judiciais, nacionais e estrangeiras, com a revisão de obras didáticas vincu-
ladas ao objeto da pesquisa.
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O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente que o exame pe-
lo Poder Judiciário Estatal sobre a convenção de arbitragem, até mesmo no que 
se refere à validade da avença, deve ser a posteriori, privilegiando-se, assim, a 
arbitragem.

Entretanto, a posição adotada pelo STJ também apresenta exceções. A Corte Su-
perior autoriza a verificação a priori da cláusula arbitral quando ela se mostrar, à pri-
meira vista, patológica, isto é, claramente ilegal.

É preciso lembrar que a decisão do STJ no REsp 1.602.076, que estabeleceu a 
exceção supramencionada, foi adotada no contexto da eleição de cláusula de arbi-
tragem em contrato de adesão, em que se pode discutir a assimetria entre as partes 
contratantes.

Todavia, tratando-se de eleição de cláusula de arbitragem em contratos paritá-
rios, a interpretação conjunta do art. 421-A do CC e do art. II da Convenção de Nova 
Iorque de 1958, parece conduzir a conclusão de que deparando-se com a convenção 
de arbitragem, e não sendo ela nula primo ictu oculi, deve o juiz encaminhar às par-
tes para a arbitragem, posição esta que vem encontrando eco na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.

Interessante notar, ainda, que a Convenção de Nova Iorque de 1958, recente-
mente promulgada no Brasil, vem assumindo grande relevância quando se discute 
o assunto das anti-suit injunctions, seja no cenário nacional ou estrangeiro. 

Em suma, o atual caminhar da jurisprudência brasileira revela a possibilidade da 
determinação de anti-suit injunctions tanto a favor quanto contra a arbitragem, ga-
nhando relevo, todavia, o posicionamento mais favorável à arbitragem.
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